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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 163/2013 –  DISPÕE SOBRE O USO OBRIGATÓRIO DE PAPEL RECICLADO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO PODER EXECUTIVO, PODER LEGISLATIVO, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

O Anteprojeto de Lei nº 163/2013, de autoria do Vereador Milton Maurício Martins, que DISPÕE SOBRE O USO OBRIGATÓRIO DE PAPEL RECICLADO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO PODER EXECUTIVO, PODER LEGISLATIVO, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, mantendo a íntegra da mesma de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 163/2013

AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS 
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE O USO OBRIGATÓRIO DE PAPEL RECICLADO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO PODER EXECUTIVO, PODER LEGISLATIVO, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º - Fica estabelecido o uso de papel reciclado na Administração  pública municipal, incluindo Poder Executivo, Poder Legislativo, Autarquias e Fundações , em seus materiais de expediente de acordo com os seguintes percentuais mínimos do total de papel utilizado, a partir da data de vigência desta Lei :



I – 50% (cinquenta por cento) no primeiro ano;



II – 100% (cem por cento) no segundo ano.



Parágrafo 1º – Excetuam-se do  disposto neste artigo os casos em que o papel reciclado não puder atender as especificações técnicas requeridas pelo material de expediente.



Art. 2° - A aquisição de papel reciclado obedecerá aos princípios e condições estabelecidos na legislação aplicável às licitações.




Art. 3°  - Os órgãos e entidades da administração pública municipal  poderão instituir programas especiais de divulgação e orientação aos servidores quanto ao uso e aplicação dos papéis reciclados, sobre a importância da reciclagem de papéis e outros materiais, bem como, da importância da economia da impressão de papéis e o bem que essa boa prática trará ao meio ambiente.




Art. 4° -  No âmbito das escolas municipais,  a introdução e utilização de papéis reciclados serão realizadas levando-se em conta aspectos pedagógicos, educacionais e em concordância com outros projetos já em desenvolvimento, sempre se atentando para a importância da preservação do meio ambiente, da reciclagem do lixo aproveitável e da coleta seletiva.



Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 07 de novembro de 2013.
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